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RESOLUÇÃO N. 183, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 

Eleitoral que irá coordenar os trabalhos da eleição dos representantes suplentes dos servidores 

docentes, no Conselho Universitário da UFGD. 

trs—r 
Prof.2 	ne Ferreira Mace Damázio 

Presidente 
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